Indicação nº         1419         , 2004

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Segurança Pública, os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de regularizar a situação funcional e trabalhista do contingente de policiais femininas, que foram beneficiadas na época que a Lei 8992 de 23 de dezembro de 1994 estava em vigor e que atualmente sua  constitucionalidade está sendo discutida no Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa corrigir situação criada pela Lei nº 8.992 de 23 de dezembro de 1994, cuja constitucionalidade ainda está sendo discutida no Supremo Tribunal Federal.

Ao tempo em que referida lei ordinária foi sancionada, inúmeras policiais militares femininas requererem a aposentadoria aos 25 anos de serviço, todavia, ao ser declarada a inconstitucionalidade - por vício formal - já que a matéria só poderia ter  sido alterada através de lei complementar de iniciativa do governador do Estado. Assim sendo as policiais militares tiveram seus benefícios cancelados e, atualmente encontram-se sem condições físicas de retorno a respectiva Corporação Militar.

Desta forma, é preciso resgatar o direito dessas abnegadas policiais, em homenagem ao princípio constitucional da equivalência dos benefícios previdenciários Federal e Estadual, sendo, s.m.j, de Vossa Excelência, a melhor forma, seria em acrescentar ao Decreto Lei nº 260 de 29 de maio de 1970 os seguintes artigos:

Artigo - Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante enumerados do Decreto Lei n 260, de 29 de maio de 1970:

I - o inciso I, do artigo 17:

"I - contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo serviço, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, com vencimentos e vantagens integrais do posto".

II - o artigo 28:

"Art. 28: A reforma, a pedido, poderá ser concedida ao praça que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de efetivo serviço, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, com vencimentos e vantagens integrais da graduação".

Isto posto, esta parlamentar espera que as justificativas apresentadas para esta indicação, venham a somar esforços ao executivo para que haja uma melhoria nas condições Trabalhistas e Social da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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